
E CORRESPONDÊ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL maiDEN, ADENCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDA ANAsgR o
Gabinete do Prefeito VIDOR:

OFÍCIO N.º 221/GAB/2026 AQUIDAUANA/MS, 30 DE JUNHO D E202h

Exmo. Srº. Vereador Presidente,

Servimos do presente expediente, não sem antes cumprimentá-
lo, para, de ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal encaminhar o incluso Projeto de Lei Ordinária
Nº030/2026. de iniciativa do Poder Executivo Municipal, para discussão, votação e posterior
aprovação por parte desta Casa de Leis, na forma legal e regimental.

1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 030/2026: “DISPÕE SOBRE AALTERAÇÃO
DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO DOS SERVIDORES PÚBLICO
OCUPANTES DO CARGO EFETIVO DE PSICÓLOGO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. ”

Aproveitamos a oportunidade de, colocando-nos à inteira
disposição para eventuais outros esclarecimentos, renovar protesto de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

CATHARINE MARQUES MACEDO
Procuradora Geral do Município

rms era

FUICIPAL DEAQUIDAUASRS

RECEBIDO EM:...

REGISTRADO SOBNº... BEM.ueraeasem

Exmo. Sr. ; FURICIOR À
ÉVERTON ROMERO É
M.D.º Vereador Presidente do Poder Legislativo de Aquidauana/MS
Nesta
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 030/2026
INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA
JORNADA SEMANAL DE TRABALHO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS OCUPANTES DO
CARGO EFETIVO DE PSICÓLOGO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A jornada semanal de trabalho dos servidores públicos municipais efetivos, ocupantes
do cargo de Psicólogo, lotados nas diversas Secretarias do Poder Executivo Municipal, fica
fixada em 30 (trinta) horas semanais.

8 1º Não se aplica a jornada prevista no caput aos psicólogos que atuem em serviços,
programas ou unidades que, em razão da natureza das atribuições e da necessidade de
continuidade do atendimento à população, demandem jornada diferenciada.

8 2º Enquadram-se na exceção prevista no $ 1º deste artigo, dentre outros que venham a ser
definidos em regulamento, os psicólogos lotados na Equipe Multiprofissional, no Serviço de
Atenção Domiciliar - SAD, no Centro Materno Infantil e em outras unidades estratégicas da
rede municipal.

Art. 2º A redução da carga horária de que trata esta Lei não implicará em diminuição ou
redução nos vencimentos, salários ou vantagens pecuniárias percebidas pelos servidores
abrangidos pelo caput do art. 1º.

Parágrafo único. O valor do vencimento-base atual, correspondente à jornada de 40
(quarenta) horas, passa a corresponder integralmente à jornada de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, por decreto, a adequação das
escalas de serviço e horários de funcionamento das repartições públicas onde atuam os
profissionais referidos nesta Lei, garantindo a continuidade e a qualidade da prestação dos
serviços à população.

Art. 4º A Tabela | do Anexo I, da Lei Municipal nº 2.297/2013, passa a vigorar com a
alteração da carga horária no que se refere ao cargo mencionado no art. 1º desta Lei,
permanecendo, por outro lado, inalterada as tabelas 2,3 e 4, do Anexo I da Lei Municipal
2.297/2013.

Art. 5º Os psicólogos enquadrados nas hipóteses previstas nos $$ 1º e 2º do art. 1º poderão
perceber Gratificação por Condições Especiais de Trabalho — CET, de até 35% (trinta e cinco
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por cento) sobre o vencimento-base, em razão da jornada diferenciada, da complexidade das
atividades desempenhadas e da necessidade de manutenção da continuidade dos serviços
públicos essenciais.

$ 1º A concessão da CET dependerá de ato do Chefe do Poder Executivo ou da autoridade
por ele delegada, observada a necessidade do serviço público.

$2º A CET terá caráter transitório e não se incorporará aos vencimentos para qualquer efeito.

83º A cessação das condições que justificaram a concessão da CET implicará sua imediata
supressão.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução désta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de/sua publicação
contrário.

revogadas as disposições em

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 24 DE JUNHO DE 2026.
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CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ANEXO I

TABELA 1

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO NÍV
EL

C/H/S VAGAS

ADVOGADO CURSO SUPERIOR COMPLETOC/ REGISTRO NA
OAB.

ANALISTA DE V 40 03 CURSO SUPERIOR COMPLETOEM DIREITO OU
PLANEJAMENTO E CONTROLE CIÊNCIAS CONTÁBEIS OU CIÊNCIAS

ECONÔMICAS OU ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS
C/ REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO.

ANALISTA TRIBUTÁRIO V 40 02 CURSO SUPERIOR COMPLETO EM DIREITO OU
CIÊNCIAS CONTÁBEIS OU CIÊNCIAS

ECONÔMICAS OU ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS
C/ REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO.

ADMINISTRADOR V 40 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO
CRA.

ARQUITETO V 40 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO
CAU.

ASSISTENTE SOCIAL V 30 30 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO
CREAS.

BiróLoGo V 40 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO.
BIOMÉDICO V 40 03 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO

RESPECTIVO CONSELHO
CIRURGIÃO DENTISTA V 20 20 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO

CRO.
CIRURGIÃO DENTISTA — V 20 02 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE

ENDODONTIA ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO CRO.
CIRURGIÃO DENTISTA - V 20 01 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE

PERIODONTIA ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO CRO.
CONTADOR V 40 0s CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO

CRC
DENTISTA — ESF VI 40 17 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO

CRO.
ECONOMISTA V 40 0s CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO.NO

CORECON /"
ENFERMEIRO V 40 28 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ Sao “)

COREN.
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ENFERMEIRO — ESF VI 40 17 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO
COREN.

ENGENHEIRO V 40 02 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/REGISTRO NO
AGRIMENSOR CREA

ENFERMEIRO DO TRABALHO V 40 01 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE
ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO

COREN
ENGENHEIRO AGRÔNOMO V 40 04 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO

CREA.
ENGENHEIRO AMBIENTAL V 40 03 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO

CREA.
ENGENHEIRO CIVIL V 40 10 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO

CREA.
ENGENHEIRO FLORESTAL V 40 02 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO

CREA.
ENGENHEIRO ELETRICISTA V 40 01 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO

CREA.
FARMACÊUTICO- V 40 I5 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO
BroquíMICO CRF.

FISCAL DE VIGILÂNCIA V 40 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO NA ÁREA DA
SANITÁRIA SAÚDE.

FISIOTERAPEUTA V 30 18 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO
CREFITO.

FONOAUDIÓLOGO V 40 0s CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO
CRFA.

GEÓGRAFO V 40 02 CURSO SUPERIOR COMPLETO EM GEOGRAFIA E
REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO

GEÓLOGO V 40 02 CURSO SUPEROR EM GEOLOGIA E
REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO

INSTRUTOR DE ATIVIDADES V 40 08 CURSO SUPERIOR EM EDUCAÇÃO FÍSICA E
FÍSICAS REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO

Mépico — CLINICO GERAL V 20 20 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO
CRM.

MÉDICO — V 20 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE
GINECOLOGISTA/OBSTETRA ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO

CRM.
MÉDICO — àÀ 20 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE

DERMATOLOGISTA ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO
CRM.

MÉDICO — OFTALMOLOGISTA | V 20 02 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE
ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO

CRM.
MÉDICO — PEDIATRA V 20 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE

ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO
CRM.
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MÉDICO —ORTOPEDISTA V 20 0s CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE
ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO

CRM.
MéÉpDiCO — PSIQUIATRA V 20 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE

ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO
CRM.

MÉDICO — RADIOLOGISTA V 20 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE
ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO

CRM.
MÉDICO —UROLOGISTA V 20 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE

ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO
CRM.

MépDiICO — INFECTOLOGISTA V 20 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE
ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO

CRM.
MÉDICO —NEFROLOGISTA V 20 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE

ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO
CRM.

MÉDICO — CARDIOLOGISTA V 20 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE
ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO

CRM.
MéDiCO — CIRURGIÃO V 20 0s CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE

GERAL ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO
CRM.

Mépico — V 20 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE
ENDOCRINOLOGISTA ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO

CRM.
MÉDICO — V 20 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE

(OTORRINOLARINGOLOGISTA ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO
CRM.

MÉDICO DO TRABALHO V 20 04 CURSO SUPERIOR COMPLETO E TÍTULO DE
ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA C/ REGISTRO NO

CRM.
Mépico — ESF VIH 40 17 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO

CRM.
MÉDICO VETERINÁRIO V 40 07 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO

CRMV.
MONITOR DE ATIVIDADES V 40 03 CURSO SUPERIOR COMPLETO EM EDUCAÇÃO

ESPORTIVAS FÍSICA E REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO
V 40 16 CURSO SUPERIOR COMPLETO

MONITOR EDUCACIONAL
MoniTOR MUSICAL V 40 02 CURSO SUPERIOR COMPLETO EM E SN

REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELH
NUTRICIONISTA V 40 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ o NO

CRN.
PsicóLoGo V 30 24 CURSO SUPERIOR C/REGISTRO NO ERP
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TERAPEUTA OCUPACIONAL V 40 05 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO
CREFITO.

TURISMÓLOGO V 40 02 + TQURSO SUPERIOR EMTURISMO E REGISTRO NO
dd RESPECTIVO CONSELHO

ZOOTECNISTA V 40 "02 URSO SUPERIOR COMPLETO C/ REGISTRO NO
CRMV

TOTAL 411

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 24 DE JUNHO DE 2026.

A
MARQUES MACEDO

Procuradora Geral do Município
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JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei Ordinária n.030/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Ao tempo em que cumprimentamos Vossas
Excelências, encaminhamos para apreciação desta respeitável Casa de Leis o Projeto de Lei
Ordinária n.º 030/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que “DISPÕE SOBRE
A ALTERAÇÃO DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS OCUPANTES DO CARGO EFETIVO DE PSICÓLOGO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

A presente proposição tem por finalidade promover a
valorização dos profissionais da Psicologia que integram o quadro efetivo do Município,
reconhecendo a relevância das atividades por eles desempenhadas nas áreas da saúde,
assistência social, educação e demais políticas públicas voltadas ao atendimento da
população.

Os psicólogos exercem funções que demandam elevado grau
de responsabilidade técnica, preparo intelectual e equilíbrio emocional, atuando diariamente
em situações de vulnerabilidade social, sofrimento psíquico, violência, conflitos familiares e
acompanhamento de indivíduos e grupos em condições de risco. Trata-se de atividade que
exige constante atenção, escuta qualificada e tomada de decisões técnicas capazes de impactar
diretamente a vida dos cidadãos atendidos.

Embora ainda não exista legislação federal que estabeleça de
forma obrigatória a jornada de 30 (trinta) horas semanais para os profissionais da Psicologia,
a matéria vem sendo amplamente debatida no Congresso Nacional por meio do Projeto de
Lei n.º 1.214/2019, que propõe a fixação da carga horária máxima de 30 horas semanais para
a categoria, sem redução remuneratória. A tramitação da referida proposta evidencia o
reconhecimento nacional das peculiaridades da profissão e da necessidade de adequação da
Jornada de trabalho às exigências próprias da atividade psicológica.

Além disso, o Conselho Federal de Psicologia e diversas
entidades representativas da categoria têm defendido a adoção da jornada de 30 horas
semanais como medida apta a preservar a saúde física emental dos profissionais, reduzir o
desgaste ocupacional e assegurar melhores condições para a prestação dos serviços à
população.

Cumpre ressaltar que o projeto foi estruturado de forma a
resguardar integralmente o interesse público e a continuidade dos serviços essenciais. Por
essa razão, foram previstas exceções para os psicólogos que atuam em unidades, programas
e serviços estratégicos que demandem jornada diferenciada em razão da necessidade de
atendimento contínuo à população, permitindo-se, nesses casos, a manutenção da carga
horária específica e a concessão de Gratificação por Condições Especiais de Trabalho — CET,
observados os critérios estabelecidos na própria lei e a conveniência da Administração
Pública.

A medida proposta não implica criação de cargos ou
ampliação da estrutura administrativa municipal, constituindo instrumento de gestão voltado
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à valorização profissional, à melhoria das corrtições/de trabalho dos servidores e ao
fortalecimento da qualidade dos serviços ofe

gg K;
A MARINE MARQUES MACEDO
“ Procuradora Geral doMunicípio
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